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PORTARIA N° 130 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de funcionário 
que especifica. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Antônio Norberto Porto, usando de suas atribuições, e,

Considerando que a servidora ADALGISA DARC ALVES, requereu a 
concessão de férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 
02/06/2015 a 01/06/2016. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido a servidora ADALGISA DARC ALVES, férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/06/2015 a 
01/06/2016, conforme o requerido nos autos do processo 
administrativo, a partir de 01 de Dezembro de 2016.

Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 22 de Novembro de 2016.

ANTÔNIO NORBERTO PORTO
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA N° 131 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de funcionário 
que especifica. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Antônio Norberto Porto, usando de suas atribuições, e,

Considerando que o servidor ANTÔNIO CARLOS MARIANO, 
requereu a concessão de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo de 17/08/2015 a 16/08/2016. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido ao servidor ANTÔNIO CARLOS MARIANO, 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 17/08/2015 a 
16/08/2016, conforme o requerido nos autos do processo 
administrativo, a partir de 01 de Dezembro de 2016.

Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 22 de Novembro de 2016.

ANTÔNIO NORBERTO PORTO
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA N° 132 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de funcionário 
que especifica. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Antônio Norberto Porto, usando de suas atribuições, e,

Considerando que o servidor CARLOS ROBERTO FELIX, requereu 
a concessão de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo de 02/02/2015 a 01/02/2016. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido ao servidor CARLOS ROBERTO FELIX, 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/02/2015 
a 01/02/2016, conforme o requerido nos autos do processo 
administrativo, a partir de 01 de Dezembro de 2016.

Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 22 de Novembro de 
2016.

ANTÔNIO NORBERTO PORTO
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA N° 133 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
funcionário que especifica. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Antônio Norberto Porto, usando de suas atribuições, e,

Considerando que o servidor JOSÉ EUSTÁQUIO LOPES, requereu 
a concessão de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo de 01/12/2015 a 30/11/2016. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido ao servidor JOSÉ EUSTÁQUIO LOPES, 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 01/12/2015 
a 30/11/2016, conforme o requerido nos autos do processo 
administrativo, a partir de 01 de Dezembro de 2016.

Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 22 de Novembro de 
2016.

ANTÔNIO NORBERTO PORTO
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA N° 134 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de 
funcionário que especifica. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Antônio Norberto Porto, usando de suas atribuições, e,

Considerando que o servidor JUVENAL TEODORO NUNES, 
requereu a concessão de férias regulamentares referente ao 
período aquisitivo de 02/06/2015 a 01/06/2016. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido ao servidor JUVENAL TEODORO 
NUNES, férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 
02/06/2015 a 01/06/2016, conforme o requerido nos autos do 
processo administrativo, a partir de 01 de Dezembro de 2016.
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Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 22 de Novembro de 2016.

ANTÔNIO NORBERTO PORTO
DIRETOR GERAL – DMAE
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PORTARIA N° 135 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de funcionário 
que especifica. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Antônio Norberto Porto, usando de suas atribuições, e,

Considerando que a servidora MARIA DE FÁTIMA ROSA GOMES, 
requereu a concessão de férias regulamentares referente ao período 
aquisitivo de 01/01/2015 a 31/12/2015. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido a servidora MARIA DE FÁTIMA ROSA 
GOMES, férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 
01/01/2015 a 31/12/2015, conforme o requerido nos autos do processo 
administrativo, a partir de 01 de Dezembro de 2016.

Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 22 de Novembro de 2016.

ANTÔNIO NORBERTO PORTO
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA N° 136 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de funcionário 
que especifica. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Antônio Norberto Porto, usando de suas atribuições, e,

Considerando que a servidora LUCIENE SILVA, requereu a concessão 
de férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 06/03/2015 
a 05/03/2016. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido a servidora LUCIENE SILVA, férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 06/03/2015 a 
05/03/2016, conforme o requerido nos autos do processo 
administrativo, a partir de 01 de Dezembro de 2016.

Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 22 de Novembro de 2016.

ANTÔNIO NORBERTO PORTO
DIRETOR GERAL – DMAE

PORTARIA N° 137 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares de funcionário 
que especifica. 

O Diretor do Departamento Municipal de Água e Esgoto de Monte 
Carmelo, Antônio Norberto Porto, usando de suas atribuições, e,

Considerando que o servidor NOEL FERNANDES COELHO, requereu 
a concessão de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 
de 02/06/2015 a 01/06/2016. 

RESOLVE:

Artigo 1° - Fica concedido ao servidor NOEL FERNANDES COELHO, 

férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 02/06/2015 
a 01/06/2016, conforme o requerido nos autos do processo 
administrativo, a partir de 01 de Dezembro de 2016.

Artigo 2° - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, 22 de Novembro de 
2016.

ANTÔNIO NORBERTO PORTO
DIRETOR GERAL – DMAE

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MONTE CARMELO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO 
Nº 041/2016

Processo nº: 037/2016 - Modalidade Dispensa nº: 006/2016 - O 
MUNICÍPIO DE MONTE CARMELO, ESTADO DE MINAS GERAIS, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ n. 
18.593.103/0001-78, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal da Fazenda o Senhor ANDERSON PIRES, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado nesta cidade de Monte 
C a r m e l o / M G ,  d o r a v a n t e  d e n o m i n a d o  s i m p l e s m e n t e 
CONTRATANTE, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria 
nº 6355 de 25 de Maio de 2015, resolve, na forma da Lei Federal nº 
8.666 de 21 de Junho de 1993, e sua alterações posteriores, e de 
acordo com as normas do direito comum, no que forem aplicáveis, 
firmar o presente TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL ao Contrato 
nº 041/2016. CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui-se objeto deste 
instrumento CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. PARÁGRAFO 
PRIMEIRO - Dos Motivos – Em virtude da proximidade do fim dos 
trabalhos do exercício de 2016, último ano do mandato da atual 
Administração, não há mais o interesse na presente contratação. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Da Forma da Rescisão – A rescisão é 
unilateral, nos termos do parágrafo primeiro da cláusula nona do 
contrato originário. CLÁUSULA SEGUNDA: Da Dissolução de 
Direitos e Obrigações. A CONTRATANTE resolve, nas razoes de 
suas faculdades, rescindir o presente contrato sem qualquer multa 
ou ônus. CLÁUSULA TERCEIRA: DA PUBLICAÇÃO: A 
CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente 
instrumento, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 
8.666/93. CLÁUSULA QUARTA: DO FORO. Fica eleito o Foro da 
Cidade de Monte Carmelo/MG, para ação que resulte ou possa 
resultar do disposto neste Termo de Rescisão Contratual, 
dispensando-se quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 
MONTE CARMELO, MG, 30 de Novembro de 2016. Anderson Pires 
- Secretário Municipal da Fazenda. 
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